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RESUMO
A Convenção nº 190 da OIT (ORGANIZAÇÃO, 2019a), que 
versa sobre o combate ao assédio moral e sexual no mundo do 
trabalho, embora também tenha a finalidade de atender a Agenda 
2030 da ONU para o desenvolvimento sustentável, ainda é muito 
desconhecida pelos juslaboralistas brasileiros e pelo ambiente 
jurídico em geral. O objetivo do artigo é proceder a uma análise 
jurídica panorâmica da norma convencional, destacando os seus 
aspectos emancipatórios, considerados assim aqueles indutores à 
transformação da realidade atual para um meio ambiente laboral 
livre de assédio ou discriminação. E, dessa forma, ao dar maior 
visibilidade ao tema, o artigo também almeja estimular estudos a 
respeito do combate ao assédio, inclusive acerca da possibilidade 
de internalização da norma cosmopolita no ordenamento jurídico 
interno. Quanto à metodologia, o tipo de pesquisa, no que concerne 
à sua natureza, é qualitativo e teórico, sendo que, em relação 
aos objetivos, é preponderantemente explicativo e exploratório, 
constituindo-se, quanto ao seu objeto, em uma pesquisa 
bibliográfica-documental
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ABSTRACT
The ILO Convention 190, which deals with combating moral and 
sexual harassment in the world of work, although it also has 
the purpose of meeting the UN 2030 Agenda for sustainable 
development, it is still very unknown by Brazilian legal professionals 
and by the legal environment in general. The objective of the article 
is to carry out a panoramic legal analysis of the conventional 
norm, highlighting its emancipatory aspects, considered as those 
that induce the transformation of the current reality into a work 
environment free from harassment or discrimination. And, thus, by 
giving greater visibility to the topic, the article also aims to stimulate 
studies on the fight against harassment, including the possibility of 
internalizing the cosmopolitan norm in the domestic legal system. 
As for the methodology, the type of research, regarding its nature, 
is qualitative and theoretical, and, in relation to the objectives, it is 
predominantly explanatory and exploratory, constituting, in terms of 
its object, a bibliographical-documental research.
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1 INTRODUÇÃO

Com a importância de ter sido editada no ano em que a 
Organização Internacional do Trabalho (OIT) comemorou 
os 100 anos de sua fundação, a Convenção nº 190 da OIT 
(ORGANIZAÇÃO, 2019a) (bem como a Recomendação nº 206 
(Organização, 2019b) que a complementa), aprovada em junho de 
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2019, durante a 108ª Conferência Internacional do Trabalho, em 
Genebra, veio trazer balizas internacionais para que os Estados 
possam eliminar o assédio moral e sexual no âmbito das relações 
de trabalho.

A Convenção nº 190 da OIT (Organização, 2019a) surge tam-
bém com o objetivo de atendimento da Agenda 2030 para o desen-
volvimento sustentável, estabelecida em 2015, pela Organização 
das Nações Unidas (ONU)1. Em seu preâmbulo, cita a Declaração 
de Filadélfia (ORGANIZAÇÃO, 1944), reafirma a relevância das 
Convenções fundamentais da OIT, recorda os mais importantes 
tratados internacionais de direitos humanos, reconhece que a vio-
lência e o assédio no mundo do trabalho podem constituir uma 
violação a direitos humanos e que, além de constituírem amea-
ça à igualdade de oportunidades (incompatíveis com a noção de 
trabalho decente), afetando a saúde psicofísica do trabalhador 
(considerado em todas as suas dimensões), são incompatíveis 
com a promoção de empresas sustentáveis, tendo um impacto 
negativo não apenas na organização do trabalho, mas também 
na própria reputação da empresa e na sua produtividade. Ainda, 
o referido preâmbulo lança aos Estados a responsabilidade de 
promover um ambiente de tolerância zero em relação à violência 
e ao assédio.

Muito embora se trate de documento de inegável relevância, a 
referida norma internacional ainda não adquiriu merecido foro de 
importância, porquanto ela ainda é desconhecida pela maior parte 
dos juristas e estudiosos do direito do trabalho2.

1 Os objetivos relacionados à temática são: 3 (Assegurar uma vida saudável 
e promover o bem-estar para todos, em todas as idades), 5 (Alcançar a igual-
dade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas), 8 (Promover o 
crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e 
produtivo e trabalho decente para todos”) e 10 (Reduzir a desigualdade dentro 
dos países e entre eles).
2 Efetuada a pesquisa na base de dados do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4ª Região (TRT4) e do Tribunal Superior do Trabalho (TST), não foram 
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O presente artigo, dessa forma, tem o objetivo de trazer uma con-
tribuição acerca do tema, destacando os principais aspectos da nor-
ma cosmopolita, em especial, a sua característica “emancipatória”, 
entendida aqui como a capacidade indutora em transformar a reali-
dade social3, na busca de um meio ambiente laboral livre de assédio.

Com base nessas premissas, portanto, passa-se à análise da 
Convenção nº 190 da OIT (ORGANIZAÇÃO, 2019a), a partir de 
seu eixo central, com o exame da propedêutica convencional (de-
finições e escopo), dos seus princípios informadores (específicos 
e fundamentais), com a investigação da eficácia convencional 
(aplicação e educação) e de como ela pode introduzir um viés 
transformador na diminuição do assédio moral laboral.

2 PROPEDÊUTICA CONVENCIONAL

A Convenção nº 190 da OIT, traz, em seu artigo 1, item 1 (“a” e 
“b”), as definições de violência e assédio e violência e assédio 
baseado em gênero no mundo do trabalho. Para a norma inter-
nacional, as expressões violência e assédio referem-se

[…] a uma série de comportamentos e práticas ina-
ceitáveis, ou ameaças desses, seja uma única ocor-
rência ou repetida, que visam, resultam ou podem 
resultar em danos físicos, psicológicos, sexuais ou 
econômicos e inclui violência e assédio de gênero 
(ORGANIZAÇÃO, 2019a).

encontradas decisões judicias que utilizassem, mesmo a título de reforço de 
argumentação (como elemento persuasivo), a Convenção 190 da OIT.
3 É certo que as normas jurídicas, em geral, decorrem de processos culturais 
predominantemente reguladores (ou ideológicos), visando a manutenção das 
situações culturais hegemônicas, o que impede qualquer reação ou transfor-
mação da ordem das relações dominantes. Todavia, é indubitável que a norma 
pode funcionar como agente indutor de processos culturais emancipadores 
(interculturais ou democráticos), porquanto, abertos à interação com outros 
processos culturais, podem atuar na busca da criação de espaços baseados 
na igualdade de acesso aos bens materiais e imateriais da vida (HERRERA 
FLORES, 2005a, p. 87-96).
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(art. 1, item 1, “a”). Já os termos violência e assédio baseado 
em gênero correspondem a

[…] violência e assédio dirigido a pessoas por causa 
de seu sexo ou gênero, ou que afeta pessoas de um 
determinado sexo ou gênero de forma desproporcio-
nal, e inclui assédio sexual (ORGANIZAÇÃO, 2019a).

(art. 1, item 1, “b”).

O que se pode constatar, de plano, é a grande extensão ou 
abrangência destes conceitos, seja porque reconhecem, em pé de 
igualdade, a violência e o assédio4, não detendo o assédio uma 
importância menor (o que elastece, em muito, o conceito de assé-
dio)5, seja porque admitem que o assédio possa ocorrer em uma 
única oportunidade (ao contrário do que a maior parte da doutri-
na acerca do tema preconiza, o que inclui para o seu espectro de 
abrangência regulatória várias outras situações, as quais acabavam 
sendo excluídas da caracterização de assédio moral), seja porque 
reconhecem, como efeitos do assédio, a existência de danos das 
mais variadas ordens (físicos, psicológicos, sexuais ou econômi-
cos) e não apenas os danos morais ou psíquicos, o que aumenta 
a sua potência eficacial como norma internacional, seja porque in-
cluem, de maneira explícita, a temática da identidade de gênero, 
tão necessária na contemporaneidade, com a proibição do assédio 
não apenas relacionado ao sexo biológico mas a todas as formas 
de manifestação da sexualidade, incluído o assédio sexual.

Interessante notar que a mencionada norma internacional, no in-
tuito de conseguir o maior número de ratificações possível dos paí-
ses integrantes da OIT, permitiu, aceitando a pressão empresarial 

4 No mesmo sentido SANTOS; PAMPLONA FILHO (2020, p. 74).
5 A expressão ´violência e assédio´ é o gênero, que engloba diversas espécies, 
como violência sexual, assédio sexual, violência doméstica, violência física, 
violência psicológica, assédio moral, violência estrutural, assédio organizacio-
nal, assédio virtual (cyberbullying), violência de gênero e assédio em razão de 
gênero (SANTOS; PAMPLONA FILHO, 2020, p. 75).
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(SANTOS; PAMPLONA FILHO, 2020, p. 66), a possibilidade de 
que os Estados-membros possam, dentro de seus ordenamentos 
jurídicos internos, unir ou deixar separados os dois conceitos, des-
de que, por óbvio, não seja alterada sua substância (art. 1, item 2).

As novidades não param por aí.

Dentro do denominado escopo, a referida norma cosmopo-
lita traz como destinatários de sua proteção (art. 2, item 1) no 
polo trabalhador: trabalhadores; outras pessoas no mundo do 
trabalho; funcionários (conforme definido pela legislação e práti-
ca nacional); pessoas que trabalham (independentemente de sua 
condição contratual); pessoas em treinamento (incluindo estagiá-
rios e aprendizes); trabalhadores já afastados e pessoas desem-
pregadas; voluntários; candidatos a emprego; e “indivíduos que 
exercem autoridade, deveres ou responsabilidades de um empre-
gador” (ORGANIZAÇÃO, 2019a).

A toda evidência, a Convenção nº 190 da OIT (ORGANIZAÇÃO, 
2019a), não limita seu âmbito de incidência apenas aos traba-
lhadores subordinados, porquanto refere, de maneira expressa, 
“outras pessoas no mundo do trabalho”, sendo que a própria ex-
pressão “mundo do trabalho” revela a ideia de maior abrangên-
cia ou inclusão. De maneira mais explícita, menciona “pessoas 
que trabalham - independentemente de sua condição contratual”. 
Os trabalhadores não subordinados (tais como os autônomos, os 
eventuais, os avulsos e os parassubordinados), parece também 
estar incluídos na definição normativa, havendo até mesmo alu-
são aos “voluntários”. A norma estende sua eficácia aos períodos 
“anterior” e “posterior” à prestação de serviços (seja esta subordi-
nada ou não), quando menciona “candidatos a emprego” e “traba-
lhadores já afastados”, respectivamente, evidenciando a respon-
sabilidade “pré” e “pós” contratual dos empregadores pelo assédio 
laboral. Da mesma forma, o intuito da OIT, ao que se deduz, era 
alcançar também o trabalho informal (“pessoas desempregadas”) 
e aqueles que prestam serviços públicos, independentemente do 
regime jurídico de trabalho (“funcionários”).
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No que concerne ao denominado polo empregador (ou toma-
dor dos serviços), a Convenção, ao que é dado concluir, parece 
ter restringido a responsabilização pelo assédio efetivamente ao 
empresário/capitalista, excluindo aqueles que apenas exercem 
autoridade delegada, porquanto a norma também estendeu a sua 
proteção aos “indivíduos que exercem autoridade, deveres ou 
responsabilidades de um empregador” (ORGANIZAÇÃO, 2019a). 
Ora, partindo do pressuposto de que a norma cosmopolita tem a 
finalidade primordial de coibir o assédio empresarial, não basta, 
para fins de responsabilização, ter os deveres ou responsabili-
dades de empregador, mas sim os direitos ou prerrogativas 
de empregador. O receio aqui era de que pudessem ser incluí-
dos como responsáveis pelo assédio laboral pessoas que exer-
cem chefias (chefes ou gerentes), as quais evidentemente estão 
cumprindo ordens promanadas da direção da empresa, inseridas 
em um contexto de busca pelas sempre maiores produtividade 
e lucratividade. Com efeito, o responsável principal do assédio é 
aquele que detém todas as prerrogativas decorrentes do capital e 
do lucro. Assim, a norma internacional em comento exclui da res-
ponsabilização os trabalhadores que exercem as chefias (também 
trabalhadores assalariados que dependem do trabalho para viver, 
ainda que tenham certo grau de responsabilidade dentro da em-
presa e uma posição destacada na hierarquia funcional, com um 
salário diferenciado), o que revela o seu aspecto contramajoritário.

É claro que a Convenção nº 190 da OIT (ORGANIZAÇÃO, 
2019a) poderia ter avançado mais se houvesse estabelecido uma 
corrente de responsabilidade solidária entre aqueles empresá-
rios (capitalistas) que efetivamente exploram a atividade econô-
mica e detêm todos os benefícios finais daí decorrentes, no que 
se denomina de cadeia de exploração do trabalho humano, na 
terceirização dos serviços, a exemplo do que já ocorre nas rela-
ções de consumo6. Tal providência, além de tornar a normatização 

6 No ordenamento jurídico brasileiro, o Código de Defesa do Consumidor ado-
tou a ideia de responsabilização solidária de todos fornecedores na “cadeia de 
consumo” (arts. 18 e 19 da Lei nº 8.078) (BRASIL, 1990).
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internacional mais potente, daria cumprimento a ideia contida no 
preâmbulo da Convenção, no sentido de promoção de empre-
sas sustentáveis, evitando qualquer mácula (direta ou indireta) 
na reputação delas. Ora, qual empresa de grande porte gostaria 
de ter uma publicidade negativa, quando noticiado, por exemplo, 
que seus produtos ou serviços decorrem (ainda que de maneira 
indireta) de trabalhadores submetidos à violência e ao assédio? 
Essencial, portanto, avançar no campo das relações terceirizadas, 
sempre com a responsabilização solidária de todas as empresas 
que fazem parte desta cadeia.

Quanto à abrangência (art. 2, item 2), a norma é bem inclusiva, 
já que abarca o setor público e o privado, a economia formal e a 
informal, bem como as áreas urbanas e as rurais.

No tocante ao local de trabalho, seguindo a ideia de maior 
amplitude possível, a norma acrescenta várias situações7. 
Novamente, ela se destaca por contemplar a possibilidade de as-
sédio em qualquer espaço público ou privado onde ocorra presta-
ção de serviços. O assédio, em especial o que tem conotação se-
xual, ocorre em locais mais reservados, sendo sábia a norma ao 
incluir “instalações sanitárias, de lavagem e vestiários” e “durante 
viagens, etc”. Também foi incluído o que pode ser considerado o 
assédio in itinere, quando o empregador (fornecendo ou não a 
condução) no percurso de casa para o trabalho e vice-versa pra-
tica atos atentatórios à dignidade dos trabalhadores.

7 O art. 3 da Convenção nº 190 enumera o assédio: no local de trabalho, 
incluindo espaços públicos e privados que sejam locais de trabalho; em lo-
cais onde o trabalhador é pago, faz uma pausa para descanso ou uma refei-
ção, ou usa instalações sanitárias, de lavagem e vestiários; durante viagens, 
deslocamentos, treinamentos, eventos ou atividades sociais relacionadas 
ao trabalho; por meio de comunicações relacionadas ao trabalho, incluindo 
aquelas possibilitadas pelas tecnologias de informação e comunicação; em 
acomodações fornecidas pelo empregador; ao se deslocar de e para o trabalho 
(ORGANIZAÇÃO, 2019a).



91Rev. Esc. Jud. TRT4, Porto Alegre, v. 3, n. 6, p. 83-112, jul./dez. 2021

Outro aspecto positivo a ser destacado é a previsão relativa 
ao assédio laboral realizado “por meio de comunicações rela-
cionadas ao trabalho, incluindo aquelas possibilitadas pelas tec-
nologias de informação e comunicação”. Aqui, ao que se infere, 
entram todas as situações em que o assédio se estabelece por 
meios telemáticos, especialmente no denominado teletrabalho e 
no trabalho decorrente das plataformas digitais, os quais podem 
dar ensejo ao surgimento das figuras do assédio virtual e do as-
sédio algorítmico. Não fosse esta disposição, a norma perderia 
em muito a sua incidência na atualidade, porque, por exemplo, 
em um contexto de pandemia, em que grande parte dos trabalha-
dores passaram a trabalhar em suas próprias casas (homewor-
king) e outra grande parte passou a trabalhar por intermédio de 
plataformas digitais (nos serviços de transportes de pessoas e de 
entregas de mercadorias), não haveria qualquer proteção contra 
o assédio laboral, nestas modalidades de trabalho.

Examinados, assim, os principais aspectos relativos à pro-
pedêutica convencional, passa-se ao exame axiológico da 
Convenção nº 190 da OIT (ORGANIZAÇÃO, 2019a).

3 PRINCÍPIOS INFORMADORES

A Convenção sobre o combate ao assédio moral e sexual da 
OIT possui como eixo central não apenas as definições e o esco-
po, mas também os princípios que a norteiam.

O art. 4, item 1, traz um aspecto muito importante a ser res-
saltado, uma vez que Estado-Membro que ratificar a norma in-
ternacional deverá se comprometer com o “respeito, promoção e 
realização do direito de todas as pessoas a um mundo de trabalho 
livre de violência e assédio”. Este compromisso, consoante se 
observa, abrange a finalidade de “realização do direito”, não se 
cingindo tão somente ao respeito e à promoção do direito, o que 
evidencia um caráter de concretização do direito ao mundo do tra-
balho livre de assédio moral e sexual. Extrai-se um viés emanci-
patório da norma, porquanto não basta a previsão do direito, mas 
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sim a busca pela realização ou pela concretização deste direito. 
De certa forma, abandona-se o mero humanismo abstrato para 
se adotar uma perspectiva um pouco mais materialista dos di-
reitos humanos (HERRERA FLORES, 2005b)8. Significa dizer, de 
outra forma, que os Estados não podem se contentar em apenas 
internalizar a norma cosmopolita, mas terão de assegurar (insti-
tuindo mecanismos para tal, é claro) que no plano da realidade 
os trabalhadores não sofram mais qualquer espécie de assédio 
no trabalho9.

Quanto aos princípios específicos da Convenção, a norma es-
tabelece, em seu art. 4, item 2, que os Estados Membros, ao in-
ternalizarem a norma, deverão observar “as leis e circunstâncias 
nacionais” (o que facilita a ratificação por um maior número de 
Estados), bem como a “consulta com as organizações represen-
tativas de empregadores e trabalhadores” (de resto, a represen-
tação paritária é uma marca da própria origem e da forma de 
funcionamento da OIT). Mas não só, os Estados “devem” adotar 
uma “abordagem inclusiva, integrada e com perspectiva de gêne-
ro”. O verbo utilizado indica imposição, obrigação, coercitividade, 
cogência, campo que se situa muito longe da ideia de mera prer-
rogativa ou faculdade.

Com efeito, a inclusividade surge como uma das caracte-
rísticas mais importantes da referida norma internacional. O 
Estado-Membro (mesmo observados os costumes e leis locais 
e a consulta paritária) deverá10 adotar uma política de inclusão 

8 Ver HERRERA FLORES (2005b).
9 De salientar, pois, a importância do papel que os Estados comprometidos 
com a social democracia desempenharão na concretização da Convenção 
nº 190 da OIT (ORGANIZAÇÃO, 2019a). Já os Estados em que o poder é 
exercido de forma autoritária, caso a Convenção venha a ser internalizada (por 
algum descuido legislativo), não passará de um papel, onde estarão assegura-
dos tão somente direitos humanos abstratos.
10 A redação original da Convenção, em inglês, utiliza o verbo shall (Each 
Member shall adopt […]) e, em francês, utiliza o verbo devoir (Tout Membre 
doit adopter […]).
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do maior número de trabalhadores e de situações possíveis, em 
especial aquelas categorias de trabalhadores conhecidas como 
vulneráveis, o que evidencia, mais uma vez, um viés contrama-
joritário da norma, evitando a exclusão de determinadas catego-
rias de trabalhadores. De um lado, houve a preocupação com a 
ratificação por parte dos países (observância das leis, costumes 
do país e da consulta paritária), mas de outro, a norma não abriu 
mão de sua ideia central de inclusão.

A ideia de abordagem integrada, ao que é dado concluir, en-
volve uma visão holística do trabalhador, respeitando todas as 
suas dimensões. O trabalhador, dessa forma, não é mais visto tão 
somente como um corpo físico, mas também como uma pessoa 
detentora de alma ou psiquismo, aspecto que necessita de igual 
proteção. Por trás da matéria, existe algo que necessita ser res-
guardado. A Convenção, de forma muito clara, reconhece que o 
trabalhador, em todas as suas dimensões, deve estar amparado. 
Breve retrospecto das demais Convenções revela que o marco 
regulatório protetivo da OIT se circunscrevia, em regra, à jornada 
(seus limites máximos) à justa retribuição pelo trabalho (limites 
mínimos de remuneração) e à saúde física dos trabalhadores (as 
normas relacionadas ao meio ambiente laboral, acidentes de tra-
balho e doenças ocupacionais), constituindo a Convenção nº 190 
(ORGANIZAÇÃO, 2019a) uma das primeiras normas a abordar o 
trabalhador de forma integral11.

Já em relação à perspectiva de gênero fica inequívoca a op-
ção do legislador cosmopolita pela abrangência de todas as for-
mas de discriminação relacionadas ao sexo e ao gênero, como 
se verá adiante.

11 A Convenção nº 111 da OIT, acerca da discriminação nas relações de tra-
balho, é bem verdade, também abordava não apenas a dimensão física do 
trabalhador (ORGANIZAÇÃO, 1958).
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Os Estados, igualmente, devem levar em consideração a vio-
lência e o assédio “envolvendo terceiros, quando aplicável”, o que 
mais uma vez demonstra a ideia de inclusão.

Os princípios específicos da Convenção constituem:

a) a proibição legal de violência e assédio;
b) a garantia de que as políticas relevantes abordem a violência 

e o assédio;
c) a adoção de uma estratégia abrangente para implementar 

medidas com intuito de prevenir e combater a violência e 
o assédio;

d) o estabelecimento ou fortalecimento de mecanismos de ins-
peção e monitoramento;

e) a garantia de acesso a recursos e apoio às vítimas;
f) a previsão de sanções;
g) o desenvolvimento de ferramentas, orientação, educação e 

formação, bem como o aumento da consciencialização, em 
formatos acessíveis; e

h) a garantia de meios eficazes de inspeção e investigação de 
casos de violência e assédio, inclusive por meio de inspe-
ções do trabalho ou outros órgãos competentes.

Merece destaque, portanto, no plano preceptivo, a obrigação 
que os Estados assumem de proibir o assédio por meio de lei, 
inclusive com a previsão de penalidades no caso de descum-
primento da norma interna. Também é importante referir o com-
promisso dos Estados ratificantes em direção à concretização do 
direito a um meio ambiente laboral livre de assédio, porquanto 
devem garantir que as políticas governamentais relevantes abor-
dem a questão, com a adoção de uma estratégia abrangente 
para implementar medidas com intuito de prevenir e reprimir o 
assédio. A previsão de mecanismos e instrumentos para monito-
ramento e verificação de conformidade da lei (também por meio 
de investigação por parte da fiscalização do trabalho ou de outros 
órgãos competentes, inclusive não estatais, ao que se infere), 
igualmente, deve ser ressaltado como um aspecto positivo muito 
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importante, já que não basta a previsão, sendo necessário sem-
pre o monitoramento das situações laborais. O canal de comuni-
cação das vítimas, mediante a garantia de acesso a recursos 
e apoio, permite que o trabalhador assediado possa realizar a 
denúncia, tendo a segurança de que não sofrerá represálias por 
parte do empregador. Por fim, a conscientização por meio da 
educação talvez seja um dos aspectos mais importantes a ser 
destacado, porque, até onde se sabe, não existe outro meio mais 
eficaz de modificar a cultura já estabelecida, sem que se promo-
va um processo cultural, de viés contradogmático, no qual todos 
possam verificar suas posições (em especial, para que a vítima 
tome consciência de sua condição), seguindo o iter emancipatório 
de visibilização (da situação de opressão, exclusão ou discrimina-
ção), desestabilização (da situação dominante) e transformação 
(da realidade hegemônica).

Além destes princípios setoriais, os Estados, com o objetivo de 
prevenir e eliminar a violência e o assédio no mundo do trabalho, 
devem respeitar, promover e realizar os princípios e direitos 
fundamentais no trabalho12:

a) a liberdade de associação e o reconhecimento efetivo do 
direito à negociação coletiva;

b) a eliminação de todas as formas de trabalho forçado 
ou obrigatório;

c) a abolição efetiva do trabalho infantil;

12 Os direitos e princípios essenciais (core obligations) aqui contemplados 
correspondem às Convenções Fundamentais da OIT, assim qualificadas pelo 
Conselho de Administração da OIT e que foram enunciadas na Declaração 
da OIT de 1998. São elas: a Convenção n.º 29, sobre o Trabalho Forçado 
ou Obrigatório (1930); a Convenção n.º 87, sobre a Liberdade Sindical e a 
Proteção do Direito Sindical (1948); a Convenção n.º 98, sobre o Direito de 
Organização e Negociação Coletiva (1949); a Convenção n.º 100, sobre a 
Igualdade de Remuneração (1951); a Convenção n.º 105, sobre a Abolição 
do Trabalho Forçado (1957); a Convenção n.º 111, sobre a Discriminação no 
Emprego e Profissão (1958); a Convenção n.º 138, sobre a Idade Mínima, 1973; 
a Convenção n.º 182, sobre as Piores Formas de Trabalho das Crianças (1999).

http://www.dgert.gov.pt/convencao-n-o-29-sobre-o-trabalho-forcado-ou-obrigatorio-1930/
http://www.dgert.gov.pt/convencao-n-o-29-sobre-o-trabalho-forcado-ou-obrigatorio-1930/
http://www.dgert.gov.pt/convencao-n-o-87-sobre-a-liberdade-sindical-e-a-protecao-do-direito-sindical-1948/
http://www.dgert.gov.pt/convencao-n-o-87-sobre-a-liberdade-sindical-e-a-protecao-do-direito-sindical-1948/
http://www.dgert.gov.pt/convencao-n-o-98-sobre-o-direito-de-organizacao-e-negociacao-coletiva-1949/
http://www.dgert.gov.pt/convencao-n-o-98-sobre-o-direito-de-organizacao-e-negociacao-coletiva-1949/
http://www.dgert.gov.pt/convencao-n-o-100-sobre-a-igualdade-de-remuneracao-1951/
http://www.dgert.gov.pt/convencao-n-o-100-sobre-a-igualdade-de-remuneracao-1951/
http://www.dgert.gov.pt/convencao-n-o-105-sobre-a-abolicao-do-trabalho-forcado-1957/
http://www.dgert.gov.pt/convencao-n-o-105-sobre-a-abolicao-do-trabalho-forcado-1957/
http://www.dgert.gov.pt/convencao-n-o-111-sobre-a-discriminacao-emprego-e-profissao-1958/
http://www.dgert.gov.pt/convencao-n-o-111-sobre-a-discriminacao-emprego-e-profissao-1958/
http://www.dgert.gov.pt/convencao-n-o-138-sobre-a-idade-minima-1973/
http://www.dgert.gov.pt/convencao-n-o-182-sobre-as-piores-formas-de-trabalho-das-criancas-1999/
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d) a eliminação da discriminação no trabalho e na ocupação; e
e) a promoção do trabalho decente (art. 5).

Mais uma vez, verifica-se a ideia de concretização do meio 
ambiente saudável (livre de assédio), com a conjugação dos prin-
cípios e direitos mais caros e essenciais ao direito laboral, consa-
grados pela OIT, no âmbito mundial.

O direito à igualdade e à não discriminação no trabalho (e na 
ocupação) mereceu, pelo legislador internacional, um destaque 
em artigo apartado, assegurando o seu caráter especial frente aos 
demais princípios (art. 6). Há expressa referência às mulheres 
trabalhadoras, demonstrando uma preocupação com o assédio 
laboral, de recorte patriarcal, consagrando as lutas feministas por 
igualdade de condições e de tratamento em relação aos homens 
trabalhadores13. No mesmo sentido, o referido preceito normativo 
faz explícita referência a

[…] outras pessoas pertencentes a um ou mais 
grupos vulneráveis ou grupos em situação de vul-
nerabilidade que são desproporcionalmente afeta-
dos pela violência e assédio no mundo do trabalho 
(ORGANIZAÇÃO, 2019a).

O caráter contra-hegemônico da norma é patente, com a in-
clusão, no seu espectro de proteção, de todos os demais traba-
lhadores “pertencentes a um ou mais grupos de vulneráveis”. O 
assédio discriminatório, assim, passa a ser coibido, da maneira 
mais ampla possível, porquanto é admitida a possibilidade de 
sobreposição de vários “fatores de discriminação” (sexo, raça, 
gênero, região, origem, religião, crença, aspecto físico, etc). De 
salientar, ademais, que a norma, relativamente aos fatores de 
discriminação, é aberta para todas as espécies de discriminação 

13 O surgimento das campanhas globais acerca da necessidade de conscien-
tização de todos (em especial os homens) sobre a temática da violência e 
do assédio sexual contra as mulheres, como o #HeForShe, o #MeToo e o 
#NiUnaMenos foram determinantes para a sensibilização da OIT acerca do 
problema. Em sentido convergente: GOMES; MARTINS (2020, p. 39).
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(as existentes e as que vierem a existir), não constituindo, pois, 
numerus clausus.

O princípio da prevenção também veio contemplado na 
Convenção nº 190 da OIT (ORGANIZAÇÃO, 2019a). A preven-
ção, além de princípio do direito ambiental do trabalho14, é consi-
derada a palavra de ordem quando se abordam as questões de 
segurança e saúde do trabalho ou meio ambiente laboral15. O que 
se deve buscar sempre é evitar o dano ou o prejuízo à saúde psi-
cofísica do trabalhador, devendo a reparação (ou ressarcimento) 
ser a exceção16-17.

14 O princípio da prevenção tem por finalidade evitar, por intermédio de medidas 
preventivas, danos ou ofensas ao meio ambiente, por atividade efetiva ou po-
tencialmente causadora de danos. Este princípio é complementar ao princípio 
do risco mínimo regressivo. Parte-se do pressuposto que é sempre melhor 
prevenir, do que remediar ou reprimir (CAMARGO; MELO, 2013, p. 63-71)
15 A recomendação 206 (ORGANIZAÇÃO, 2019b), em seu art. 6, também 
sugere a observância da Convenção 155 sobre Saúde e Segurança dos 
Trabalhadores (1981) e da Convenção 187 acerca do Quadro Promocional 
para Segurança e Saúde no Trabalho (2006).
16 A norma determina, no art. 8, que os Estados deverão tomar medidas ade-
quadas para prevenir a violência e o assédio no mundo do trabalho, incluindo: 
o reconhecimento do importante papel das autoridades públicas no caso dos 
trabalhadores da economia informal; a identificação, em consulta com as orga-
nizações de empregadores e de trabalhadores em questão e por outros meios, 
dos setores ou ocupações e modalidades de trabalho em que os trabalhadores 
e outras pessoas envolvidas estão mais expostos à violência e assédio; e a 
adoção de medidas para proteger de forma eficaz essas pessoas.
17 Uma vez internalizada a Convenção no ordenamento nacional, cada Estado-
Membro deverá adotar leis e regulamentos exigindo que os empregadores 
tomem as medidas adequadas, proporcionais ao seu grau de controle, para 
prevenir a violência e o assédio no mundo do trabalho (incluindo violência e 
assédio baseado em gênero), na medida em que seja razoavelmente praticá-
vel, para (art. 9): adotar e implementar, em consulta com os trabalhadores e 
seus representantes, uma política de trabalho sobre violência e assédio; levar 
em consideração a violência e o assédio e os riscos psicossociais associados 
na gestão da segurança e saúde ocupacional; identificar perigos e avaliar os 
riscos de violência e assédio, com a participação dos trabalhadores e seus 
representantes, e tomar medidas para preveni-los e controlá-los; e fornecer 
aos trabalhadores e outras pessoas envolvidas informações e treinamento, 
em formatos acessíveis, da forma mais apropriada, sobre os perigos e riscos 
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Os princípios informadores, contudo, não são suficientes para 
a concretização do direito ao mundo do trabalho livre do assédio, 
razão pela qual se faz necessário assegurar uma autêntica eficá-
cia à norma convencional.

4 EFICÁCIA DA CONVENÇÃO

Com base nos princípios que a norteiam, a Convenção nº 190 
da OIT (ORGANIZAÇÃO, 2019a) determina que cada Estado 
deve adotar leis e regulamentos para definir e proibir a violência e 
o assédio no mundo do trabalho, incluindo o assédio e a violência 
de gênero, consoante preceitua o art. 7.

No que concerne à eficácia convencional, os Estados deverão 
monitorar e cumprir as leis e regulamentos nacionais relativos à 
violência e ao assédio no mundo do trabalho.

No intuito de conferir maior eficácia às normas internas (edi-
tadas com base nos princípios informadores da norma interna-
cional), os Estados devem garantir acesso fácil a soluções ade-
quadas e eficazes e mecanismos e procedimentos de resolução 
de disputas e relatórios seguros, justos e eficazes nos casos de 
assédio laboral18.

identificados de violência e assédio e as medidas de prevenção e proteção as-
sociadas, incluindo os direitos e responsabilidades dos trabalhadores e outras 
pessoas envolvidas relativamente à política adotada pelas empresas.
18 Tais como: procedimentos de reclamação e investigação, bem como, quan-
do apropriado, mecanismos de resolução de disputas no local de trabalho; 
mecanismos de resolução de disputas externos ao local de trabalho; tribunais; 
proteção contra vitimização ou retaliação contra reclamantes, vítimas, testemu-
nhas e denunciantes; e medidas de apoio jurídico, social, médico e adminis-
trativo aos reclamantes e vítimas (art. 10, b). O art. 14 da Recomendação 206 
da OIT complementa esta disposição convencional: Os recursos referidos no 
Artigo 10(b) da Convenção podem incluir: (a) o direito de renunciar com inde-
nização; (b) reintegração; (c) compensação adequada por danos; (d) ordens 
que requeiram medidas com força executória imediata a serem tomadas para 
garantir que certas condutas sejam interrompidas ou que políticas ou práticas 



99Rev. Esc. Jud. TRT4, Porto Alegre, v. 3, n. 6, p. 83-112, jul./dez. 2021

Já o art. 15 da Recomendação 206 (ORGANIZAÇÃO, 2019b) 
preceitua que as vítimas do assédio laboral devem ter acesso 
à indenização em casos de danos psicossociais, físicos ou de 
qualquer outro dano ou doença que resulte em incapacidade para 
trabalhar. A crítica a ser feita aqui é quanto ao fato de esta dispo-
sição não constar expressamente do texto da própria Convenção 
190 (ORGANIZAÇÃO, 2019a). Diante de todas as inovações tra-
zidas pela norma em exame, torna-se inaceitável que o referido 
preceito figure apenas como uma sugestão aos Estados e não 
como efetiva obrigação.

Os Estados, de outro lado, deverão tomar medidas adequa-
das para proteção da privacidade dos indivíduos envolvidos e da 
confidencialidade (na medida do possível e conforme apropria-
do), garantindo que os requisitos de privacidade e confidenciali-
dade não sejam mal utilizados19, com a previsão de sanções nos 
casos de violência e assédio (art. 10, d, e).

Especificamente em relação às “vítimas de assédio laboral ba-
seado em gênero”, a norma dispõe que os Estados devem pro-
videnciar para que elas tenham acesso efetivo a mecanismos de 
resolução de litígios e reclamações, apoio, serviços e recursos 
que são sensíveis ao gênero, seguros e eficazes (art. 10, e)20. 

sejam alteradas; e (e) honorários advocatícios e custos de acordo com a legis-
lação nacional.
19 A Constituição Federal brasileira no art. 5º, IV, assegura “ser livre a manifes-
tação do pensamento, sendo vedado o anonimato” (BRASIL, 1988).
20 A Recomendação 206 complementa este dispositivo convencional, prevendo 
no art. 16 os “mecanismos de reclamação e resolução de disputas” e no art. 17 
o “apoio, serviços e recursos”. Litteris: Art. 16. Os mecanismos de reclamação 
e resolução de disputas para violência e assédio baseado em gênero referidos 
no Artigo 10(e) da Convenção devem incluir medidas como: (a) tribunais com 
experiência em casos de violência e assédio baseado em gênero; (b) proces-
samento oportuno e eficiente; (c) aconselhamento jurídico e assistência aos 
reclamantes e vítimas; (d) guias e outros recursos de informação disponíveis e 
acessíveis nas línguas amplamente faladas no país; e (e) alteração do ônus da 
prova, conforme o caso, em processos que não sejam penais; Art. 17. Apoio, 
serviços e recursos para as vítimas de violência e assédio baseado em gênero 
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O preceito normativo merece elogios, porquanto atenta para a 
especificidade do assédio discriminatório, procedendo a um tra-
tamento diferenciado.

A Convenção em comento, ao mesmo tempo que inova ao 
destacar os efeitos da violência doméstica (geralmente de jaez 
patriarcal)21, também parece ter sido muito tímida no avanço da 
proteção contra este tipo de violência, porquanto apenas mencio-
na que os efeitos da violência doméstica devem ser reconhecidos 
e, “na medida do possível”, deve ser “mitigado” seu impacto no 
mundo do trabalho22.

A norma prevê, ainda, seja garantido aos trabalhadores o direito 
de se retirarem de uma situação de trabalho para a qual eles te-
nham justificativa razoável para acreditar que representa um “perigo 
iminente e grave para a vida, saúde ou segurança devido à violên-
cia e assédio”, sem sofrerem retaliação ou outras consequências 
indevidas, além, é claro, do dever de informar a gestão (art. 10, g).

referidas no Artigo 10(e) da Convenção devem incluir medidas como: (a) apoio 
para ajudar as vítimas a reingressar no mercado de trabalho; (b) serviços de 
aconselhamento e informação, de forma acessível conforme apropriado; (c) 
linhas diretas 24 horas; (d) serviços de emergência; (e) cuidados médicos e 
tratamento e apoio psicológico; (f) centros de crise, incluindo abrigos; e (g) 
unidades policiais especializadas ou policiais treinados para apoiar as vítimas” 
(ORGANIZAÇÃO, 2019b).
21 Interessante estudo acerca do assédio sexual às trabalhadoras domésticas 
e a dificuldade de provar em juízo esta violência, com base na jurisprudência 
brasileira, à luz da teoria interseccional de análise social, pode ser encontrada 
em: SILVA; BRASIL (2020).
22 A Recomendação 206 da OIT (ORGANIZAÇÃO, 2019b), embora tenha tão 
somente efeito de sugestão, complementa a norma convencional com as me-
didas que podem ser adotadas pelos Estados, tais como: licença para vítimas 
de violência doméstica; acordos de trabalho flexíveis e proteção para vítimas 
de violência doméstica; proteção temporária contra a demissão de vítimas de 
violência doméstica, conforme apropriado, exceto por motivos não relaciona-
dos com a violência doméstica e suas consequências; a inclusão da violência 
doméstica nas avaliações de risco no local de trabalho; um sistema de encami-
nhamento para medidas públicas de mitigação da violência doméstica, quando 
existentes; e a sensibilização sobre os efeitos da violência doméstica.
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A Convenção em exame, da mesma forma, impõe aos Estados 
convenentes o dever de garantir que os inspetores do trabalho 
e outras autoridades relevantes, conforme apropriado, tenham 
poderes para lidar com a violência e o assédio no mundo do tra-
balho, incluindo a emissão de ordens que exijam medidas com 
força executória imediata e ordens para interromper o trabalho em 
casos de perigo iminente de vida, saúde ou segurança, sujeito a 
qualquer direito de recurso para uma autoridade judicial ou admi-
nistrativa que possa ser previsto por lei (art. 10, h).

A norma cosmopolita, em seu art. 12, deixa inequívoco que 
as disposições da Convenção devem ser aplicadas por meio de 
“leis e regulamentos nacionais”, impondo, portanto, aos Estados 
que adotem normas internas, de eficácia cogente, com base 
nas normas e princípios convencionais. De outro lado, abrindo 
um pouco o espaço hermético do monismo jurídico estatal, a 
norma incentiva que as próprias coletividades de trabalhadores 
possam buscar o combate ao assédio mediante acordos cole-
tivos23 ou “outras medidas consistentes com a prática nacional”, 
tendo por objeto a “extensão” (acréscimo de medidas protetivas) 
e a “adaptação” das medidas existentes de segurança e saúde 
ocupacional para cobrir violência e assédio, desde que não seja 
alterada ou subvertida a ideia central da própria Convenção. Tudo 
isso sem prejuízo da adoção de medidas específicas quando e 
onde necessário.

Outro aspecto fundamental da norma, indutor de processos 
emancipatórios - precisamente porque objetiva atuar nos proces-
sos culturais prévios ao assédio -, diz respeito à educação, en-
volvendo, nos próprios termos da Convenção, a “orientação”, o 
“treinamento” e a “sensibilização” (art. 11).

Consultadas as organizações representativas de empregado-
res e de trabalhadores (consulta paritária), os Estados ratificantes 

23 A negociação coletiva vem incentivada pelo art. 4 da Recomendação 206 
(ORGANIZAÇÃO, 2019b).
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deverão assegurar que a violência e o assédio laboral sejam tra-
tados nas “políticas nacionais relevantes”, tais como as relativas 
à “segurança e saúde ocupacional”, “igualdade e não discrimina-
ção” e “migração”. Uma vez mais, a Convenção se destaca, no 
plano emancipatório programático, ao impor que as políticas 
públicas nacionais mais importantes para o Estado abordem as 
questões ligadas ao assédio laboral. E, dentre estas políticas, a 
norma inclui, além daquelas relativas ao meio ambiente laboral 
e à não discriminação, a política migratória. Indiscutível que 
na atualidade as questões referentes aos imigrantes (devendo 
ser incluídos nesta categoria também os refugiados24) são extre-
mamente importantes. Em um mundo tão desigual e com tantos 
conflitos, não raro, trabalhadores migram para outros países na 
busca de melhores condições de vida e melhores situações labo-
rais (imigrantes) ou para fugirem de guerras e perseguições po-
líticas, religiosas ou raciais (refugiados)25. Ainda que de maneira 
discreta, a norma convencional consegue efetuar a inclusão de 

24 A Recomendação 206 parece não deixar dúvidas quanto a este aspecto, ao 
dispor em seu art. 10 que os Estados “devem tomar medidas legislativas ou ou-
tras para proteger os trabalhadores migrantes, especialmente as trabalhadoras 
migrantes, independentemente de sua condição de migrante, nos países de 
origem, trânsito e destino, conforme apropriado, contra a violência e o assédio 
no mundo do trabalho” (ORGANIZAÇÃO, 2019b, grifo do autor).
25 Na página eletrônica da Agência da Organização das Nações Unidas para 
Refugiados (UNHCR/ANCUR) Brasil é feita a distinção técnica entre os dois 
conceitos: Os refugiados são pessoas que escaparam de conflitos armados 
ou perseguições. Com frequência, sua situação é tão perigosa e intolerável que 
devem cruzar fronteiras internacionais para buscar segurança nos países mais 
próximos, e então se tornarem um ‘refugiado’ reconhecido internacionalmente, 
com o acesso à assistência dos Estados, do ACNUR e de outras organizações. 
São reconhecidos como tal, precisamente porque é muito perigoso para eles 
voltar ao seu país e necessitam de um asilo em algum outro lugar. Para estas 
pessoas, a negação de um asilo pode ter consequências vitais. Já os migran-
tes escolhem se deslocar não por causa de uma ameaça direta de perseguição 
ou morte, mas principalmente para melhorar sua vida em busca de trabalho ou 
educação, por reunião familiar ou por outras razões. À diferença dos refugia-
dos, que não podem voltar ao seu país, os migrantes continuam recebendo a 
proteção do seu governo (EDWARDS, 2015).
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mais uma categoria de trabalhadores, potencialmente vulnerável: 
os trabalhadores migrantes; o que é digno de encômios.

Da mesma forma, os Estados, observada a consulta paritária, 
deverão garantir que os empregadores, trabalhadores, sindicatos 
e “autoridades relevantes” (devendo, no caso brasileiro, ser enten-
didas, no mínimo, como a Fiscalização do Trabalho, o Ministério 
Público do Trabalho e a Justiça do Trabalho26) recebam

[…] orientação, recursos, treinamento ou outras fer-
ramentas, em formatos acessíveis conforme apro-
priado, sobre violência e assédio no mundo do traba-
lho, incluindo violência e assédio baseado em gênero 
(ORGANIZAÇÃO, 2019a).

No mesmo sentido, os Estados deverão assegurar sejam 
adotadas políticas públicas com a observância de “campanhas 
de conscientização”.

5 INTERSECCIONALIDADE E INCLUSIVIDADE

Como visto, não há dúvidas de que a Convenção nº 190 da 
OIT (ORGANIZAÇÃO, 2019a) possui características que a tornam 
uma norma diferenciada, com um grande potencial emancipatório. 
Merecem destaque, entretanto, duas características, que estão in-
timamente conectadas: a interseccionalidade e a inclusividade.

A inclusividade, como visto, permeia toda a norma convencional.

É notório que o legislador internacional tentou abarcar o maior 
número possível de situações laborais de assédio (GOMES; 
MARTINS, 2020, p. 41), sempre com ênfase ou especial consi-
deração às categorias ou classes de trabalhadores vulneráveis, o 
que denuncia o caráter contramajoritário da norma.

26 Isso significa dizer que estes órgãos devem incluir na formação de seus 
agentes (seja a formação inicial, quando ingressam na carreira, mediante con-
curso público, seja a formação continuada, periodicamente, no curso da carrei-
ra) a orientação, treinamento e recursos acerca do assédio moral laboral.
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Já a introdução da interseccionalidade constitui uma esplêndi-
da inovação.

A teoria da interseccionalidade tem a sua origem no movimento 
das feministas negras, sendo o termo – de origem sociológica – de-
senvolvido por Kimberlé Crenshaw27, que significa a possibilidade 
de sobreposição de vários fatores de opressão, exclusão, domina-
ção ou discriminação a que os seres humanos podem estar sujei-
tos, ao mesmo tempo, em nossa sociedade (SANTOS; PAMPLONA 
FILHO, 2020, p. 74). Trasladada às relações de trabalho, a teoria 
da interseccionalidade tem importante campo de incidência, por-
quanto, em inúmeras situações laborais, os trabalhadores podem 
ser (e são) assediados por vários fatores discriminantes.

Relativamente ao assédio com base no sexo e no gênero, fa-
zem-se necessárias algumas diferenciações relevantes: sexo 
biológico (envolve a relação entre cromossomos, hormônios e 
as características sexuais primárias e secundárias), gênero (é a 
construção social relativa à diversidade biológica), identidade de 
gênero (corresponde à experiência interna e individual que cada 
pessoa possui em relação ao gênero, podendo ser coincidente 
ou não com o sexo biológico; no primeiro caso, denominado de 
cisgênero e, no segundo, transgênero), expressão de gênero 
(é a forma como se expressa, veste e interage na sociedade) 
e a orientação afetivo-sexual (relaciona-se com o gênero em 
relação ao qual a pessoa experimenta atração emocional, afe-
tiva ou sexual) (SANTOS; PAMPLONA FILHO, 2020, p. 72-73). 
A Convenção 190 da OIT (ORGANIZAÇÃO, 2019a), ao que se 
conclui, protege a pessoa trabalhadora em todas as situações 
acima, não se restringindo apenas à questão do sexo biológico 
ou à orientação afetivo-sexual.

É importante lembrar que a interseccionalidade pode ocorrer 
dentro do mesmo fator de discriminação (sexo/gênero), como por 

27 Vide: CRENSHAW (1991).
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exemplo: um trabalhador com sexo biológico masculino, cisgê-
nero, mas que gosta de se expressar como do gênero feminino 
e possui orientação afetivo-sexual direcionada para homens (ho-
mossexual), possui, de acordo com a posição social majoritária, 
duas situações de assédio ou discriminação ou dois “déficits”. Em 
outro exemplo, podemos vislumbrar uma trabalhadora com sexo 
biológico feminino, transgênero, que se expressa, em algumas 
oportunidades, como do gênero feminino, com orientação afeti-
vo-sexual para o gênero feminino (homossexual), ela terá qua-
tro fatores de assédio ou discriminação, consoante o modelo so-
cial dominante.

Veja-se o seguinte quadro:

Quadro 1: Interseccionalidade

Status dominante Fator de assédio
Sexo biológico/gênero homem mulher
Identidade de gênero cisgênero transgênero

Expressão de gênero

coincidente com 
o sexo biológico 

masculino
(“espaço masculino”)

não coincidente com 
o sexo biológico 

masculino
(“espaço feminino”)

Orientação afetivo-sexual heterossexual homossexual

Fonte: Autor/2021 Elaboração Autor/2021

É claro que todas estas questões relativas ao sexo/gênero 
envolvem ou estão inter-relacionadas com o patriarcalismo. De 
acordo com Herrera Flores (2005a, p. 121), o patriarcalismo é 
o exemplo mais evidente do bloqueio “ideológico” do processo 
de reação cultural, porquanto apenas um único sistema de va-
lores é imposto como se fosse universal e imutável a todos que 
coincidam com os pressupostos básicos (masculino, heterosse-
xual, branco, cristão-protestante). O modelo social dominante 
procede à naturalização das “funções” e “posições” das mulhe-
res (ou do “espaço feminino”) como algo que surge da própria 
essência do sexo biológico. Assim, tudo que não coincidir com 
os “pressupostos ideológicos” (ou modelo social dominante) é 
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considerado inferior e, por decorrência, suscetível de dominação, 
exclusão, opressão ou assédio (Herrera flores, 2005a, p. 121). 
Com efeito, a norma convencional, ao proteger todas as formas 
de assédio decorrente do sexo/gênero, avança contra o modelo 
“hetero-patriarcal-masculino-cisgênero”28.

No que concerne à questão racial29 (ALMEIDA, 2018), muito 
embora a norma convencional não tenha sido explícita, não há 
dúvidas de que se encontra incluído o assédio discriminatório, em 
decorrência da raça, pela conjugação do art. 5 (quando a norma 
menciona a necessidade de observância do princípio fundamental 
da “eliminação da discriminação”) com o art. 6 (quando a norma 
refere, além do observância do “direito à não discriminação”, mas 
também refere a proteção a “grupos vulneráveis ou grupos em 
situação de vulnerabilidade que são desproporcionalmente afeta-
dos”)30. Criticável, de qualquer forma, não haver previsão explícita 
acerca do “assédio laboral por questões raciais”. Herrera Flores 
menciona três mecanismos que procedem ao bloqueio ideológico 
do circuito de reação cultural quanto ao racismo: tirar o racismo do 
“cultural” e colocá-lo como algo natural, lógico ou quase-biológico 
(naturalização do racismo); ocultar ou obscurecer os contextos 
nos quais as situações de encontro ocorrem (desconhecer as ori-
gens históricas do racismo, ligadas ao processo de colonização 
e, atualmente, de descolonização); ao apresentar-se como uma 
prática sem contexto, aparentando não ser uma reação cultural, 
o racismo parece ser o “conteúdo básico de toda a ação social” 
(HERRERA FLORES, 2005a, p. 122). Nesse ponto, a Convenção 

28 Herrera Flores (2005a, p. 122) utiliza a expressão hetero-patriarcalismo. 
Acrescentamos a identidade de gênero e a expressão de gênero dominan-
tes: cisgênero e masculino, respectivamente.
29 Acerca do tema racismo estrutural, vide: ALMEIDA (2018).
30 A Recomendação 206 (ORGANIZAÇÃO, 2019b), da mesma forma, é silente 
em relação à questão racial, havendo apenas referência à Convenção sobre a 
discriminação no emprego, no art. 5.
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adotou uma posição conservadora tradicional, perdendo uma 
grande oportunidade para avançar no campo contra-hegemônico.

No que diz respeito aos outros fatores de discriminação (tais 
como deficiências de todas as espécies, aparência física, obesi-
dade, origem, crenças, religião, etc.), embora não explicitados na 
norma, encontram-se contemplados, como já mencionado, para 
toda e qualquer forma (atual e futura) de assédio discriminatório.

6 COMPATIBILIDADE COM A ORDEM JURÍDICA INTERNA

A Constituição da República brasileira consagra o Estado 
Social e Democrático de Direito, possuindo dispositivos (e princí-
pios derivados) que podem incidir nos casos de assédio laboral. O 
art. 1º, que trata dos fundamentos da Constituição da República, 
contempla, entre outros: a cidadania; a dignidade da pessoa hu-
mana; e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa (incisos 
II, III e IV, respectivamente). Já o art. 3º disciplina os objetivos 
fundamentais, tais como construir uma sociedade livre, justa e 
solidária; garantir o desenvolvimento nacional; erradicar a pobre-
za e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e re-
gionais; promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação 
(incisos I a IV) (BRASIL, 1988).

No que toca às relações internacionais, o Brasil rege-se, entre 
outros, pelos princípios: da prevalência dos direitos humanos; da 
defesa da paz; do repúdio ao terrorismo e ao racismo; e a da coo-
peração entre os povos para o progresso da humanidade (incisos 
II, VI, VIII e IX, respectivamente) (BRASIL, 1988).

Já no rol dos direitos individuais fundamentais, constante do 
art. 5º da Constituição da República (CR/88), desponta o direito à 
intimidade e honra do “ser humano trabalhador” (art. 5º, V e X, da 
CR/88) e que ele não poderá ser submetido a tratamento desu-
mano ou degradante (art. 5º, III) (BRASIL, 1988).
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E, relativamente aos direitos sociais (art. 6º) (BRASIL, 
1988), toda a “pessoa trabalhadora” tem direito à manutenção 
de sua saúde mental e psíquica, bem como ao meio ambiente 
laboral hígido (art. 6º c/c arts. 200, VII e 225, todos da CR/88) 
(BRASIL, 1988).

A Convenção nº 190 da OIT (ORGANIZAÇÃO, 2019a) – não 
resta dúvidas – enquadra-se na categoria de “tratados ou conven-
ções internacionais de direitos humanos”, porquanto o preâmbulo 
faz expressa referência às principais declarações de direitos hu-
manos, bem como admite, de maneira explícita, que “a violência e 
o assédio no mundo do trabalho podem constituir uma violação ou 
abuso dos direitos humanos”, constituindo uma “ameaça à igual-
dade de oportunidades”, sendo “inaceitáveis e incompatíveis com 
o trabalho decente”.

Quanto à possibilidade de adoção no ordenamento jurídico in-
terno, basta seja ela ratificada pelo Estado brasileiro, na forma 
prevista pela Constituição da República31, inexistindo qualquer 
incompatibilidade com o ordenamento jurídico interno. Ao revés, 
a Convenção revela-se em plena harmonia com as normas e prin-
cípios constitucionais e legais nacionais.

Ademais, conquanto a OIT não a tenha incluído no rol de con-
venções fundamentais, ao que tudo indica, trata-se apenas de 
uma questão de tempo, haja vista a natureza de essencialidade 
da norma.

7 CONCLUSÃO

A Convenção nº 190 da OIT (ORGANIZAÇÃO, 2019a), como 
visto, contempla conceitos amplos de assédio moral e assédio 

31 Possuindo o status de “norma constitucional”, se aprovada na forma do 
art. 5º, § 3º, da CR, ou com força de “lei ordinária”, mas status jurídico de norma 
supralegal, conforme já decidiu o STF, acaso utilizado o procedimento previsto 
no art. 84, VIII, da CR (BRASIL, 1988).
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sexual no mundo trabalho, precisamente para dar maior abran-
gência às situações concretas de assédio e violência.

Além dos princípios universais mais caros ao direito internacio-
nal do trabalho, a norma cosmopolita adota princípios específicos, 
no intuito de conferir maior efetividade no combate ao assédio 
no trabalho.

A eficácia da norma é assegurada por meio de regras que im-
põem aos Estados ratificantes e aos empresários a obrigação de 
manter um meio ambiente laboral saudável, livre que quaisquer 
espécies de assédio.

A inclusividade e a interseccionalidade constituem as caracte-
rísticas mais marcantes da norma internacional, conferindo-lhe 
um excepcional potencial contramajoritário.

A Convenção nº 190 da OIT, embora decorrente de um pro-
cesso cultural prevalentemente regulador, possui uma inegável 
carga emancipatória, inexistindo qualquer incompatibilidade com 
o ordenamento jurídico interno.
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